
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

TERMO DE REFERÊNCIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1 Contratação de serviço de  seguro veicular para os carros oficiais da Secretaria Municipal de Saúde de

Chapecó. Conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Descritivo Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

1 SEGURO  RCF  -  Veículo:  FIAT  Modelo:  FIORINO
ENDURANCE  Placa:  RYK9H26 Fipe:  001531-8  Chassi:
9BD2651PAR9248805  Renavam:  1359923184  Ano/Mod:
2023/2024 Zero KM:  Sim( ) Não(X) Categoria:  PICK-UPS
LEVES  NACIONAIS   EXCETO  KOMBI  E  SAVEIRO
Combustível:  FLEX Passageiros: 2. COBERTURAS:  Seguro
RCF - DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00 RCF - DANOS
CORPORAIS R$ 200.000,00  RCF -  DANOS MORAIS R$
10.000,00 APP - MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00 APP -
INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$
20.000,00 APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES
R$ 5.000,00. ASSISTÊNCIA 24 HORAS BÁSICA.

01 R$ 1.752,29 R$ 1.752,29

2 SEGURO TOTAL - Veículo: RENAULT Modelo: DUSTER
INTENSE  CVT  Placa:  RXS9H95 Fipe:025301-4  Chassi:
93YHJD200PJ372558  Renavan:1317033180
Ano/Mod:2022/2023  Zero  KM:  Sim(  )  Não(X)  Categoria:
PASSEIO NACIONAL Combustível:  FLEX Passageiros:  5.
COBERTURAS:  COLISÃO,  INCÊNDIO,  ROUBO  E
FURTO: CASCO - FIPE 100,00%, FRANQUIA: R$ 3.375,60,
RCF - DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS
CORPORAIS R$ 200.000,00,  RCF - DANOS MORAIS R$
10.000,00, APP - MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP -
INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$
20.000,00,  APP  -  DESPESAS  MÉDICAS  E
HOSPITALARES R$ 5.000,00.  ASSISTÊNCIA 24 HORAS
GUINCHO E TAXI COM KM LIVRE, COBERTURA PARA
VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS,
RETROVISORES E CHAVEIRO.

01 R$ 4.902,28 R$ 4.902,28

3 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  HYUNDAI  Modelo:  HB20
VISION  Placa:  RXM5H84 Renavan:  1301439328  Chassi:
9BHCU51AANP327708  Ano:  2022/2022  Código  Fipe:
015168-8  Categoria:  PASSEIO NACIONAL Capacidade:  5.
COBERTURAS:  COLISÃO,  INCÊNDIO,  ROUBO  E
FURTO: CASCO - FIPE 100,00%, FRANQUIA: R$ 2566,80
RCF - DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS
CORPORAIS R$ 200.000,00,  RCF - DANOS MORAIS R$
10.000,00, APP - MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP -
INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$
20.000,00,  APP  -  DESPESAS  MÉDICAS  E

01 R$ 4.250,16 R$ 4.250,16
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HOSPITALARES R$ 5.000,00.  ASSISTÊNCIA 24 HORAS
GUINCHO E TAXI COM KM LIVRE, COBERTURA PARA
VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS,
RETROVISORES E CHAVEIRO.

4 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  HYUNDAI  Modelo:  HB20
VISION  Placa:  RXM7F54  Renavan:  1301467836  Chassi:
9BHCU51AANP293179  Ano:  2022/2022  Código  Fipe:
015168-8  Categoria:  PASSEIO NACIONAL Capacidade:  5.
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO CASCO - FIPE
100,00%,  FRANQUIA:  R$  2566,80  RCF  -  DANOS
MATERIAIS R$ 200.000,00,  RCF - DANOS CORPORAIS
R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP
- MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP - INVALIDEZ
PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP
- DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 5.000,00.
ASSISTÊNCIA 24 HORAS GUINCHO E TAXI COM KM
LIVRE,  COBERTURA  PARA  VIDROS,  PARA-BRISA,
LANTERNAS, FARÓIS E RETROVISORES E CHAVEIRO.

01 R$ 4.250,16 R$ 4.250,16

5 SEGURO  TOTAL   -  Veículo:  HYUNDAI  Modelo:  HB20
VISION  Placa:  RXN8C34  Renavan:  1301738465  Chassi:
9BHCP41AANP327629  Ano:  2022/2022  Código  Fipe:
015168-8  Categoria:  PASSEIO NACIONAL Capacidade:  5.
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO
CASCO -  FIPE 100,00%, FRANQUIA:  R$ 2566,80 RCF -
DANOS  MATERIAIS  R$  200.000,00,  RCF  -  DANOS
CORPORAIS R$ 200.000,00,  RCF - DANOS MORAIS R$
10.000,00, APP - MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP -
INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$
20.000,00,  APP  -  DESPESAS  MÉDICAS  E
HOSPITALARES R$ 5.000,00.  ASSISTÊNCIA 24 HORAS
GUINCHO E TAXI COM KM LIVRE, COBERTURA PARA
VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS,
RETROVISORES E CHAVEIRO.

01 R$ 4.250,16 R$ 4.250,16

6 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  HYUNDAI  Modelo:  HB20
VISION 1.0 12V FLEX Placa:  RXN8A04 ANO/MODELO:
2022/2022  CÓDIGO  FIPE:  151688  Renavan:  01301735873
Chassi:  9BHCP41AANP321421  Passageiros:  5
COMBUSTÍVEL:  Gasolina/Álcool  COBERTURAS:
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO CASCO - FIPE
100,00%,  FRANQUIA:  R$  2566,80  RCF  -  DANOS
MATERIAIS R$ 200.000,00,  RCF - DANOS CORPORAIS
R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP
- MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP - INVALIDEZ
PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP
- DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 5.000,00.
ASSISTÊNCIA 24 HORAS GUINCHO E TAXI COM KM
LIVRE,  COBERTURA  PARA  VIDROS,  PARA-BRISA,
LANTERNAS, FARÓIS E RETROVISORES E CHAVEIRO.

01 R$ 4.250,16 R$ 4.250,16

7 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  HYUNDAI  Modelo:  HB20
VISION 1.0 12V FLEX Placa:  RXL4B74 ANO/MODELO:

01 R$ 4.250,16 R$ 4.250,16
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2022/2022  CÓDIGO  FIPE:  151688  Renavan:1301135299
Chassi:  9BHCP41AANP326277  Passageiros:  5
COMBUSTÍVEL:  Gasolina/Álcool  COBERTURAS:
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO CASCO - FIPE
100,00%,  FRANQUIA:  R$  2566,80  RCF  -  DANOS
MATERIAIS R$ 200.000,00,  RCF - DANOS CORPORAIS
R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP
- MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP - INVALIDEZ
PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP
- DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 5.000,00.
ASSISTÊNCIA 24 HORAS GUINCHO E TAXI COM KM
LIVRE,  COBERTURA  PARA  VIDROS,  PARA-BRISA,
LANTERNAS, FARÓIS E RETROVISORES E CHAVEIRO.

8 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  HYUNDAI  Modelo:  HB20
VISION 1.0 12V FLEX Placa:  RXN7A34  ANO/MODELO:
2022/2022  CÓDIGO  FIPE:  151688  Renavan:  1301736802
Chassi:  9BHCP41AANP334375  Passageiros:  5
COMBUSTÍVEL:  Gasolina/Álcool  COBERTURAS:
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO CASCO - FIPE
100,00%,  FRANQUIA:  R$  2566,80  RCF  -  DANOS
MATERIAIS R$ 200.000,00,  RCF - DANOS CORPORAIS
R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP
- MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP - INVALIDEZ
PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP
- DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 5.000,00.
ASSISTÊNCIA 24 HORAS GUINCHO E TAXI COM KM
LIVRE,  COBERTURA  PARA  VIDROS,  PARA-BRISA,
LANTERNAS, FARÓIS E RETROVISORES E CHAVEIRO.

01 R$ 4.250,16 R$ 4.250,16

9 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  HYUNDAI  Modelo:  HB20
VISION 1.0 12V FLEX Placa:  RXM7F74 ANO/MODELO:
2022/2022  CÓDIGO  FIPE:  151688  Renavan:  1301468158
Chassi:  9BHCP41AANP327627  Passageiros:  5
COMBUSTÍVEL:  Gasolina/Álcool  COBERTURAS:
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO CASCO - FIPE
100,00%,  FRANQUIA:  R$  2566,80  RCF  -  DANOS
MATERIAIS R$ 200.000,00,  RCF - DANOS CORPORAIS
R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP
- MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP - INVALIDEZ
PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP
- DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 5.000,00.
ASSISTÊNCIA 24 HORAS GUINCHO E TAXI COM KM
LIVRE,  COBERTURA  PARA  VIDROS,  PARA-BRISA,
LANTERNAS, FARÓIS E RETROVISORES E CHAVEIRO.

01 R$ 4.250,16 R$ 4.250,16

10 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  HYUNDAI  Modelo:  HB20
VISION 1.0 12V FLEX Placa:  RXM5G74 ANO/MODELO:
2022/2022  CÓDIGO  FIPE:  151688  Renavan:  1301437236
Chassi:  9BHCP41AANP327706  Passageiros:  5
COMBUSTÍVEL:  Gasolina/Álcool  COBERTURAS:
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO CASCO - FIPE
100,00%,  FRANQUIA:  R$  2566,80  RCF  -  DANOS

01 R$ 4.250,16 R$ 4.250,16
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MATERIAIS R$ 200.000,00,  RCF - DANOS CORPORAIS
R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP
- MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP - INVALIDEZ
PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP
- DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 5.000,00.
ASSISTÊNCIA 24 HORAS GUINCHO E TAXI COM KM
LIVRE,  COBERTURA  PARA  VIDROS,  PARA-BRISA,
LANTERNAS, FARÓIS E RETROVISORES E CHAVEIRO.

11 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  HYUNDAI  Modelo:  HB20
VISION  Sedan  Placa:  RXM7F94 ANO/MODELO:
2022/2022 CÓDIGO FIPE: 015174-2 Renavan:  1301468441
Chassi:  9BHCP41AANP320293  Passageiros:  5
COMBUSTÍVEL:  Gasolina/Álcool  COBERTURAS:
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO CASCO - FIPE
100,00%,  FRANQUIA:  R$  2.486,40  RCF  -  DANOS
MATERIAIS R$ 200.000,00,  RCF - DANOS CORPORAIS
R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP
- MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP - INVALIDEZ
PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP
- DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 5.000,00.
ASSISTÊNCIA 24 HORAS GUINCHO E TAXI COM KM
LIVRE,  COBERTURA  PARA  VIDROS,  PARA-BRISA,
LANTERNAS, FARÓIS E RETROVISORES E CHAVEIRO.

01 R$ 4.318,26 R$ 4.318,26

12 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  HYUNDAI  Modelo:  HB20
VISION Sedan Placa: RXL4D44 ANO/MODELO: 2022/2022
CÓDIGO  FIPE:  015174-2  Renavan:  1301137151  Chassi:
9BHCP41AANP293431  Passageiros:  5  COMBUSTÍVEL:
Gasolina/Álcool  COBERTURAS:  COLISÃO,  INCÊNDIO,
ROUBO E FURTO CASCO - FIPE 100,00%, FRANQUIA:
R$  2.486,40  RCF  -  DANOS  MATERIAIS  R$  200.000,00,
RCF - DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS
MORAIS  R$  10.000,00,  APP  -  MORTE ACIDENTAL  R$
20.000,00,  APP  -  INVALIDEZ  PERMANENTE  -  TOTAL
OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP - DESPESAS MÉDICAS
E HOSPITALARES R$ 5.000,00. ASSISTÊNCIA 24 HORAS
GUINCHO E TAXI COM KM LIVRE, COBERTURA PARA
VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS  E
RETROVISORES E CHAVEIRO.

01 R$ 4.318,26 R$ 4.318,26

13 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  HYUNDAI  Modelo:  HB20
VISION Sedan Placa: RXL4D04 ANO/MODELO: 2022/2022
CÓDIGO  FIPE:  015174-2  Renavan:  1301136554  Chassi:
9BHCP41AANP292874  Passageiros:  5  COMBUSTÍVEL:
Gasolina/Álcool  COBERTURAS:  COLISÃO,  INCÊNDIO,
ROUBO E FURTO CASCO - FIPE 100,00%, FRANQUIA:
R$  2.486,40  RCF  -  DANOS  MATERIAIS  R$  200.000,00,
RCF - DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS
MORAIS  R$  10.000,00,  APP  -  MORTE ACIDENTAL  R$
20.000,00,  APP  -  INVALIDEZ  PERMANENTE  -  TOTAL
OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP - DESPESAS MÉDICAS
E HOSPITALARES R$ 5.000,00. ASSISTÊNCIA 24 HORAS

01 R$ 4.318,26 R$ 4.318,26
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GUINCHO E TAXI COM KM LIVRE, COBERTURA PARA
VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS  E
RETROVISORES E CHAVEIRO.

14 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  HYUNDAI  Modelo:  HB20
VISION Sedan Placa: RXL4C14 ANO/MODELO: 2022/2022
CÓDIGO  FIPE:  015174-2  Renavan:  1301135833  Chassi:
9BHCP41AANP293427  Passageiros:  5  COMBUSTÍVEL:
Gasolina/Álcool  COBERTURAS:  COLISÃO,  INCÊNDIO,
ROUBO E FURTO CASCO - FIPE 100,00%, FRANQUIA:
R$  2.486,40  RCF  -  DANOS  MATERIAIS  R$  200.000,00,
RCF - DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS
MORAIS  R$  10.000,00,  APP  -  MORTE ACIDENTAL  R$
20.000,00,  APP  -  INVALIDEZ  PERMANENTE  -  TOTAL
OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP - DESPESAS MÉDICAS
E HOSPITALARES R$ 5.000,00. ASSISTÊNCIA 24 HORAS
GUINCHO E TAXI COM KM LIVRE, COBERTURA PARA
VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS  E
RETROVISORES E CHAVEIRO.

01 R$ 4.318,26 R$ 4.318,26

15 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  FIAT  Modelo:  CRONOS
DRIVE  Placa:  RYH4G02 Fipe:  001505-9  Chassi:
8AP359AFZPU291048 Ano/Mod: 2023/2023 Zero KM:  Sim(
)  Não(X)  Categoria:  PASSEIO  NACIONAL  Combustível:
FLEX  Passageiros:  5.  COBERTURAS:  COLISÃO,
INCÊNDIO,  ROUBO E FURTO CASCO -  FIPE 100,00%,
FRANQUIA: R$ 2.486,40 RCF - DANOS MATERIAIS R$
200.000,00,  RCF  -  DANOS  CORPORAIS  R$  200.000,00,
RCF  -  DANOS  MORAIS  R$  10.000,00,  APP  -  MORTE
ACIDENTAL  R$  20.000,00,  APP  -  INVALIDEZ
PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP
- DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 5.000,00.
ASSISTÊNCIA 24 HORAS GUINCHO E TAXI COM KM
LIVRE,  COBERTURA  PARA  VIDROS,  PARA-BRISA,
LANTERNAS, FARÓIS E RETROVISORES E CHAVEIRO.

01 R$ 4.729,88 R$ 4.729,88

16 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  TOYOTA  Modelo:  ETIOS
SEDAN  X  1.5  16V  DUAL  VVT-I   Placa: QJM7I39
Fipe:002125-3  Renavan:  1171618252  Chassi:
9BRB29BT7K2230875  Ano/Mod:  2018/2019  Zero  KM:
Sim(  )  Não(X)  Categoria:  PASSEIO  NACIONAL
Combustível:  FLEX  Passageiros:5.  COBERTURAS:
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO CASCO - FIPE
100,00%,  FRANQUIA:  R$  2.486,40  RCF  -  DANOS
MATERIAIS R$ 200.000,00,  RCF - DANOS CORPORAIS
R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP
- MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP - INVALIDEZ
PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP
- DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 5.000,00.
ASSISTÊNCIA 24 HORAS GUINCHO E TAXI COM KM
LIVRE,  COBERTURA  PARA  VIDROS,  PARA-BRISA,
LANTERNAS, FARÓIS E RETROVISORES E CHAVEIRO.

01 R$ 4.212,26 R$ 4.212,26

17 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  TOYOTA  Modelo:  ETIOS 01 R$ 4.212,26 R$ 4.212,26
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SEDAN  X  1.5  16V  DUAL  VVT-I   Placa:  QJM8A69
Fipe:002125-3  Renavan:  1171619020  Chassi:
9BRB29BT7K2229745  Ano/Mod:  2018/2019  Zero  KM:
Sim(  )  Não(X)  Categoria:  PASSEIO  NACIONAL
Combustível:  FLEX  Passageiros:5.  COBERTURAS:
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO CASCO - FIPE
100,00%,  FRANQUIA:  R$  2.486,40  RCF  -  DANOS
MATERIAIS R$ 200.000,00,  RCF - DANOS CORPORAIS
R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP
- MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP - INVALIDEZ
PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP
- DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 5.000,00.
ASSISTÊNCIA 24 HORAS GUINCHO E TAXI COM KM
LIVRE,  COBERTURA  PARA  VIDROS,  PARA-BRISA,
LANTERNAS, FARÓIS E RETROVISORES E CHAVEIRO.

18 SEGURO  RCF  -   Veículo:  PEUGEOT  Modelo:  NOVO
EXPERT  FURGAO  BUSINESS  PACK  1.6  HDI  TURBO
(AMBULÂNCIA),  PLACA:  RDT7G66 Renavam:
1234053125,  Chassi:  9V8VBBHXGLA003995,
ANO/MODELO:  2020/2020,  CÓDIGO  FIPE:  242322,
COMBUSTÍVEL:  Diesel.  COBERTURAS:  Seguro  RCF  -
DANOS  MATERIAIS  R$  200.000,00,  RCF  -  DANOS
CORPORAIS R$ 200.000,00,  RCF - DANOS MORAIS R$
10.000,00, APP - MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP -
INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$
20.000,00,  APP  -  DESPESAS  MÉDICAS  E
HOSPITALARES R$ 5.000,00.  ASSISTÊNCIA 24 HORAS
BÁSICA.

01 R$ 2.499,99 R$ 2.499,99

19 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  PEUGEOT  Modelo:  NOVO
EXPERT  FURGAO  BUSINESS  PACK  1.6  HDI  TURBO
(AMBULÂNCIA),  PLACA:  RXL4E34 Renavam:
1301135655  Chassi:  9V8VBBHXGNA804096,
ANO/MODELO:  2021/2022,  CÓDIGO  FIPE:  242322,
COMBUSTÍVEL:  Diesel.  COBERTURAS:  COLISÃO,
INCÊNDIO, ROUBO E FURTO: CASCO - FIPE 100,00% /
FRANQUIA: R$ 15.000,00. RCF - DANOS MATERIAIS R$
200.000,00,  RCF  -  DANOS  CORPORAIS  R$  200.000,00,
RCF  -  DANOS  MORAIS  R$  10.000,00,  APP  -  MORTE
ACIDENTAL  R$  20.000,00,  APP  -  INVALIDEZ
PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP
- DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 5.000,00.
ASSISTÊNCIA 24 HORAS BÁSICA.

01 R$ 13.899,89 R$ 13.899,89

20 SEGURO TOTAL - Veículo: RENAULT Modelo: MASTER
2.3  DCI  EXTRA  PRO  16V  DIESEL  (Ambulância)  Placa:
RYE0G20 Fipe:  025316-2  Chassi:  93YF62005RJ559863
Renavan: 1342763065 Ano/Mod: 2023/2024 Zero KM:  Sim( )
Não(X)  Categoria:  CAMINHOES  LEVES  NACIONAIS
(ATÉ  6,9  TON)  Combustível:  DIESEL  Passageiros:  7.
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 15.000,00. RCF -

01 R$ 10.845,42 R$ 10.845,42
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DANOS  MATERIAIS  R$  200.000,00,  RCF  -  DANOS
CORPORAIS R$ 200.000,00,  RCF - DANOS MORAIS R$
10.000,00, APP - MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP -
INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$
20.000,00,  APP  -  DESPESAS  MÉDICAS  E
HOSPITALARES R$ 5.000,00.  ASSISTÊNCIA 24 HORAS
GUINCHO E TAXI COM KM LIVRE, COBERTURA PARA
VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS  E
RETROVISORES E CHAVEIRO.

21 SEGURO TOTAL - Veículo: RENAULT Modelo: MASTER
2.3  DCI  EXTRA  PRO  16V  DIESEL  (Ambulância)  Placa:
RYD7A20 Fipe:  025316-2   Chassi:  93YF62007RJ559900
Renavan:1342761399 Ano/Mod: 2023/2024 Zero KM:  Sim( )
Não(X)  Categoria:  CAMINHOES  LEVES  NACIONAIS
(ATÉ  6,9  TON)  Combustível:  DIESEL  Passageiros:  7.
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 15.000,00. RCF -
DANOS  MATERIAIS  R$  200.000,00,  RCF  -  DANOS
CORPORAIS R$ 200.000,00,  RCF - DANOS MORAIS R$
10.000,00, APP - MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP -
INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$
20.000,00,  APP  -  DESPESAS  MÉDICAS  E
HOSPITALARES R$ 5.000,00.  ASSISTÊNCIA 24 HORAS
GUINCHO E TAXI COM KM LIVRE, COBERTURA PARA
VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS  E
RETROVISORES E CHAVEIRO.

01 R$ 15.135,97 R$ 15.135,97

22 SEGURO TOTAL - Veículo: FORD Modelo: Transit Minibus
15  Lugares  2.0  16V,  PLACA:  RXR7I94,  ANO/MODELO:
2022/2022, CÓDIGO FIPE: 3483-5,  Renavan: 1302771725,
Chassi:  WFOGTTBE5NU001254,  COMBUSTÍVEL:  Diesel.
Passageiros:  15.  COBERTURAS:  COLISÃO,  INCÊNDIO,
ROUBO E FURTO CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA:
R$ 15.000,00. RCF - DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00,
RCF - DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS
MORAIS  R$  10.000,00,  APP  -  MORTE ACIDENTAL  R$
20.000,00,  APP  -  INVALIDEZ  PERMANENTE  -  TOTAL
OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP - DESPESAS MÉDICAS
E HOSPITALARES R$ 5.000,00. ASSISTÊNCIA 24 HORAS
GUINCHO E TAXI COM KM LIVRE, COBERTURA PARA
VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS  E
RETROVISORES E CHAVEIRO.

01 R$ 11.639,92 R$ 11.639,92

23 SEGURO TOTAL - Veículo: FORD Modelo: Transit Minibus
15  Lugares  2.0  16V,  PLACA:  RXR7I24,  ANO/MODELO:
2022/2022, CÓDIGO FIPE: 3483-5,  Renavan: 1302771032,
Chassi:  WFOGTTBE2NU001261,  COMBUSTÍVEL:  Diesel.
Passageiros:  15.  COBERTURAS:  COLISÃO,  INCÊNDIO,
ROUBO E FURTO CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA:
R$ 15.000,00. RCF - DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00,
RCF - DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS
MORAIS  R$  10.000,00,  APP  -  MORTE ACIDENTAL  R$

01 R$ 11.639,92 R$ 11.639,92
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20.000,00,  APP  -  INVALIDEZ  PERMANENTE  -  TOTAL
OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP - DESPESAS MÉDICAS
E HOSPITALARES R$ 5.000,00. ASSISTÊNCIA 24 HORAS
GUINCHO E TAXI COM KM LIVRE, COBERTURA PARA
VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS  E
RETROVISORES E CHAVEIRO.

24 SEGURO TOTAL - Veículo:  RENAULT Modelo:  OROCH
CAB  DUPLA  OUTSIDER  1.3  16V  TURBO  FLEX  AT
PLACA:  RYW9A42 ANO/MODELO:  2024/2025 CÓDIGO
FIPE:  253111  RENAVAM  01381795258   CHASSI:
93Y9SR5ZSSJ873194  Zero  KM:   Sim(  )  Não(X)
QUANTIDADE  DE  PASSAGEIROS:  5  COMBUSTÍVEL:
Gasolina/Álcool.   COBERTURAS:  COLISÃO,  INCÊNDIO,
ROUBO E FURTO: CASCO - FIPE 100,00%. Franquia: R$
6000,00, RCF - DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00 RCF -
DANOS  CORPORAIS  R$  200.000,00  RCF  -  DANOS
MORAIS  R$  10.000,00  APP  -  MORTE  ACIDENTAL  R$
20.000,00 APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU
PARCIAL  R$  20.000,00  APP  -  DESPESAS  MÉDICAS  E
HOSPITALARES R$ 5.000,00. ASSISTÊNCIA 24 HORAS,
GUINCHO E TAXI COM KM LIVRE COBERTURA PARA
VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS  E
RETROVISORES E CHAVEIRO.

01 R$ 5.749,85 R$ 5.749,85

25 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  RENAULT  Modelo:  Master
Grand  Furgão  L2H2  2.3  (Ambulância)   Placa:  RYX9E47
Fipe:  Fipe:  25197-6  Renavan:  1401169233  Chassi:
93YF62005SJ929053 Ano/Mod: 2024/2025 Zero KM: Sim( )
Não(X)  Categoria:   PICK-UPS  PESADAS  CARGA
NACIONAIS  Combustível:  DIESEL  Passageiros:  7.
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 15.000,00. RCF -
DANOS  MATERIAIS  R$  200.000,00,  RCF  -  DANOS
CORPORAIS R$ 200.000,00,  RCF - DANOS MORAIS R$
10.000,00, APP - MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP -
INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$
20.000,00,  APP  -  DESPESAS  MÉDICAS  E
HOSPITALARES R$ 5.000,00.  ASSISTÊNCIA 24 HORAS
GUINCHO E TAXI COM KM LIVRE, COBERTURA PARA
VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS  E
RETROVISORES E CHAVEIRO.

01 R$ 14.915,87 R$ 14.915,87

26 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  RENAULT  Modelo:  Master
Grand Furgão L2H2 2.3 (Ambulância) Placa: RYX9F47 Fipe:
25197-6 Renavan: 1401170614 Chassi: 93YF6200XSJ926486
Ano/Mod:  2024/2025  Zero  KM:  Sim(  )  Não(X)  Categoria:
PICK-UPS  PESADAS  CARGA  NACIONAIS  Combustível:
DIESEL  Passageiros:  7.  COBERTURAS:  COLISÃO,
INCÊNDIO, ROUBO E FURTO CASCO - FIPE 100,00% /
FRANQUIA: R$ 15.000,00. RCF - DANOS MATERIAIS R$
200.000,00,  RCF  -  DANOS  CORPORAIS  R$  200.000,00,
RCF  -  DANOS  MORAIS  R$  10.000,00,  APP  -  MORTE

01 R$ 6.484,62 R$ 6.484,62
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ACIDENTAL  R$  20.000,00,  APP  -  INVALIDEZ
PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP
- DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 5.000,00.
ASSISTÊNCIA 24 HORAS GUINCHO E TAXI COM KM
LIVRE,  COBERTURA  PARA  VIDROS,  PARA-BRISA,
LANTERNAS, FARÓIS E RETROVISORES E CHAVEIRO.

27 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  RENAULT  Modelo:  Master
Grand  Furgão  L2H2  2.3  (Ambulância)  Placa:  RYX9G77
Fipe:  25197-6  Renavan:  1401171726  Chassi:
93YF62005SJ926511 Ano/Mod: 2024/2025 Zero KM: Sim( )
Não(X)  Categoria:   PICK-UPS  PESADAS  CARGA
NACIONAIS  Combustível:  DIESEL  Passageiros:  7.
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 15.000,00. RCF -
DANOS  MATERIAIS  R$  200.000,00,  RCF  -  DANOS
CORPORAIS R$ 200.000,00,  RCF - DANOS MORAIS R$
10.000,00, APP - MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP -
INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$
20.000,00,  APP  -  DESPESAS  MÉDICAS  E
HOSPITALARES R$ 5.000,00.  ASSISTÊNCIA 24 HORAS
GUINCHO E TAXI COM KM LIVRE, COBERTURA PARA
VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS  E
RETROVISORES E CHAVEIRO.

01 R$ 14.915,87 R$ 14.915,87

29 SEGURO TOTAL - Veículo: RENAULT Modelo: MASTER
TCA  AMBULÂNCIA  Placa:  SXP2A84  Renavan:
1438685278  Chassi:  93YF62S05TJ189499  Ano/Modelo:
2025/2026 Zero KM: Sim( )  Não(X) Combustível:  DIESEL
Passageiros:  7.  COBERTURAS:  COLISÃO,  INCÊNDIO,
ROUBO E FURTO CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA:
R$ 15.000,00. RCF - DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00,
RCF - DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS
MORAIS  R$  10.000,00,  APP  -  MORTE ACIDENTAL  R$
20.000,00,  APP  -  INVALIDEZ  PERMANENTE  -  TOTAL
OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP - DESPESAS MÉDICAS
E HOSPITALARES R$ 5.000,00. ASSISTÊNCIA 24 HORAS
GUINCHO E TAXI COM KM LIVRE, COBERTURA PARA
VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS  E
RETROVISORES E CHAVEIRO. 

01 R$ 16.352,23 R$ 16.352,23

29 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  MERCEDES-BENZ  Modelo:
Sprinter  417  TCA  AMBULÂNCIA  Placa:  SXT7F12
Renavan:  1429315145  Chassi:  8AC907643SE260375
Ano/Modelo:  2024/2025  Zero  KM:  Sim(  )  Não(X)
Combustível:  DIESEL  Passageiros:  7.  COBERTURAS:
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO CASCO - FIPE
100,00%  /  FRANQUIA:  R$  15.000,00.  RCF  -  DANOS
MATERIAIS R$ 200.000,00,  RCF - DANOS CORPORAIS
R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP
- MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP - INVALIDEZ
PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP
- DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 5.000,00.

01 R$ 17.451,09 R$ 17.451,09
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ASSISTÊNCIA 24 HORAS GUINCHO E TAXI COM KM
LIVRE,  COBERTURA  PARA  VIDROS,  PARA-BRISA,
LANTERNAS, FARÓIS E RETROVISORES E CHAVEIRO.

30 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  CHEVROLET  Modelo:  S10
CABINE  DUPLA  LT  2.4  PLACA:  MLK6I76
ANO/MODELO:  2013/2014  CÓDIGO  FIPE:  004389-3
Renavan: 586788158  CHASSI: 9BG148EP0EC412168 Zero
KM:  Sim( ) Não(X) QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 5.
COBERTURAS:  Franquia:  R$ 9.570,00 Prêmio:  CASCO -
FIPE 100,00%, RCF - DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00
RCF - DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00 RCF - DANOS
MORAIS  R$  10.000,00  APP  -  MORTE  ACIDENTAL  R$
20.000,00 APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU
PARCIAL  R$  20.000,00  APP  -  DESPESAS  MÉDICAS  E
HOSPITALARES R$ 5.000,00. ASSISTÊNCIA 24 HORAS,
GUINCHO E TAXI COM KM LIVRE COBERTURA PARA
VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS  E
RETROVISORES E CHAVEIRO.

01 R$ 6.587,47 R$ 6.587,47

31 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  VOLKSWAGEN  Modelo:
SPACE CROSS 1.6 TOTAL FLEX Placa:  MKT2E84 Fipe:
005334-1  Renavan:  546280005  Chassi:
8AWPB45Z7DA528778  Ano/Mod:  2013/2013  Zero  KM:
Sim(  )  Não(X)  Categoria:  PASSEIO  NACIONAL
Combustível:  FLEX.  COBERTURAS:  COLISÃO,
INCÊNDIO, ROUBO E FURTO CASCO - FIPE 100,00% /
FRANQUIA: R$ 2.650,80. RCF - DANOS MATERIAIS R$
200.000,00,  RCF  -  DANOS  CORPORAIS  R$  200.000,00,
RCF  -  DANOS  MORAIS  R$  10.000,00,  APP  -  MORTE
ACIDENTAL  R$  20.000,00,  APP  -  INVALIDEZ
PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP
- DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 5.000,00.
ASSISTÊNCIA 24 HORAS GUINCHO E TAXI COM KM
LIVRE,  COBERTURA  PARA  VIDROS,  PARA-BRISA,
LANTERNAS, FARÓIS E RETROVISORES E CHAVEIRO.

01 R$ 3.590,87 R$ 3.590,87

32 SEGURO TOTAL - Veículo: CHEVROLET Modelo: ONIX
PLUS  AT  TURBO  PLACA:  RXY3D66 ANO/MODELO:
2022/2023  Renavan:  1322592761   CHASSI:
9BGEA69HOPG189925  Zero  KM:   Sim(  )  Não(X)
QUANTIDADE DE PASSAGEIROS:  5  Combustível:  Flex.
COBERTURAS:   Franquia:  R$ 3600,00  Prêmio:  CASCO -
FIPE 100,00%, RCF - DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00
RCF - DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00 RCF - DANOS
MORAIS  R$  10.000,00  APP  -  MORTE  ACIDENTAL  R$
20.000,00 APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU
PARCIAL  R$  20.000,00  APP  -  DESPESAS  MÉDICAS  E
HOSPITALARES R$ 5.000,00. ASSISTÊNCIA 24 HORAS,
GUINCHO E TAXI COM KM LIVRE COBERTURA PARA
VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS  E
RETROVISORES E CHAVEIRO.

01 R$ 4.713,44 R$ 4.713,44

33 SEGURO TOTAL - Veículo: CHEVROLET Modelo: S10 LT 01 R$ 7.955,75 R$ 7.955,75
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DD4A/Gab.Dupla  PLACA:  QJT3407 ANO/MODELO:
2018/2019  CÓDIGO  Renavan:  1174754947   CHASSI:
9BG148FKOKC435655  Zero  KM:   Sim(  )  Não(X)
QUANTIDADE  DE  PASSAGEIROS:  5.  COBERTURAS:
Franquia: R$ 9.570,00 Prêmio: CASCO - FIPE 100,00%, RCF
-  DANOS  MATERIAIS  R$  200.000,00  RCF  -  DANOS
CORPORAIS R$ 200.000,00  RCF -  DANOS MORAIS R$
10.000,00 APP - MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00 APP -
INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$
20.000,00 APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES
R$  5.000,00.  ASSISTÊNCIA  24  HORAS,  GUINCHO  E
TAXI  COM  KM  LIVRE  COBERTURA  PARA  VIDROS,
PARA-BRISA, LANTERNAS, FARÓIS E RETROVISORES
E CHAVEIRO.

34 SEGURO TOTAL -  Veículo:  MERCEDES BENZ Modelo:
SPRINTER 415-CDI FURGAO LONGO T. ALTO 2.2 BI-TB
(Ambulância),  PLACA:  QJY6C03,  ANO/MODELO:
2018/2019,  CÓDIGO  FIPE:  212610,  RENAVAM:
195412816,  CHASSI:  8AC906633KE163805,
COMBUSTÍVEL:  Diesel.  COBERTURAS:  COLISÃO,
INCÊNDIO, ROUBO E FURTO: CASCO - FIPE 100,00% /
FRANQUIA: R$ 15.000,00. RCF - DANOS MATERIAIS R$
200.000,00,  RCF  -  DANOS  CORPORAIS  R$  200.000,00,
RCF  -  DANOS  MORAIS  R$  10.000,00,  APP  -  MORTE
ACIDENTAL  R$  20.000,00,  APP  -  INVALIDEZ
PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP
- DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 5.000,00.
ASSISTÊNCIA 24 HORAS, GUINCHO E TÁXI COM KM
LIVRE,  COBERTURA  PARA  VIDROS,  PARA-BRISA,
LANTERNAS, FARÓIS, RETROVISORES E CHAVEIRO.

01 R$ 7.495,33 R$ 7.495,33

35 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  MERCEDES-BENZ  Modelo:
417 TCA AMBUL Placa:  RYW0C63 Renavan: 1386758970
Chassi:  8AC907643RE234088  Ano/Mod:  2023/2024  Zero
KM:   Sim(  )  Não(X)  Categoria:   AMBULANCIA
Combustível:  DIESEL  Passageiros:  7.  COBERTURAS:
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO: CASCO - FIPE
100,00%  /  FRANQUIA:  R$  15.000,00.  RCF  -  DANOS
MATERIAIS R$ 200.000,00,  RCF - DANOS CORPORAIS
R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP
- MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP - INVALIDEZ
PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP
- DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 5.000,00.
ASSISTÊNCIA 24 HORAS BÁSICA.

01 R$ 15.955,82 R$ 15.955,82

36 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  MERCEDES-BENZ  Modelo:
Sprinter  417  Furgão  Curto  T.B.  D.  Placa:   RYQ3G39
Renavan:  1374507072  Chassi:  8AC907643RE23323
Ano/Mod:  2023/2024 Zero KM:  Sim( )  Não(X) Categoria:
AMBULANCIA  Combustível:  DIESEL  Passageiros:  7.
COBERTURAS:  COLISÃO,  INCÊNDIO,  ROUBO  E
FURTO:  CASCO  -  FIPE  100,00%  /  FRANQUIA:  R$

01 R$ 15.141,03 R$ 15.141,03
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15.000,00. RCF - DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF
-  DANOS  CORPORAIS  R$  200.000,00,  RCF  -  DANOS
MORAIS  R$  10.000,00,  APP  -  MORTE ACIDENTAL  R$
20.000,00,  APP  -  INVALIDEZ  PERMANENTE  -  TOTAL
OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP - DESPESAS MÉDICAS
E HOSPITALARES R$ 5.000,00. ASSISTÊNCIA 24 HORAS
BÁSICA.

37 SEGURO TOTAL - Veículo: RENAULT Modelo: MASTER
EURO  AMBULANCIA  Placa:  QHS3309 Renavan:
1103716864  Chassi:  93YMAFELNHJ546981  Ano/Mod:
2016/2017 Zero KM: Sim( ) Não(X)
Categoria:  AMBULANCIA  Combustível:  DIESEL
Passageiros:  8.  COBERTURAS:  COLISÃO,  INCÊNDIO,
ROUBO E FURTO: CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA:
R$ 15.000,00. RCF - DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00,
RCF - DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS
MORAIS  R$  10.000,00,  APP  -  MORTE ACIDENTAL  R$
20.000,00,  APP  -  INVALIDEZ  PERMANENTE  -  TOTAL
OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP - DESPESAS MÉDICAS
E HOSPITALARES R$ 5.000,00. ASSISTÊNCIA 24 HORAS
BÁSICA.

01 R$ 12.851,66 R$ 12.851,66

38 SEGURO TOTAL - Veículo: RENAULT Modelo: MASTER
FLASH AM5 Placa: SXT5I49 Renavan: 1435102859 Chassi:
93YF62009SJ084515 Ano/Mod: 2016/2017 Zero KM: Sim( )
Não(X)
Categoria:  AMBULANCIA  Combustível:  DIESEL
Passageiros:  7.  COBERTURAS:  COLISÃO,  INCÊNDIO,
ROUBO E FURTO: CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA:
R$ 15.000,00. RCF - DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00,
RCF - DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS
MORAIS  R$  10.000,00,  APP  -  MORTE ACIDENTAL  R$
20.000,00,  APP  -  INVALIDEZ  PERMANENTE  -  TOTAL
OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP - DESPESAS MÉDICAS
E HOSPITALARES R$ 5.000,00. ASSISTÊNCIA 24 HORAS
BÁSICA.

01 R$ 15.557,83 R$ 15.557,83

39 SEGURO TOTAL - Veículo: YAMAHA Modelo: XTZ 250
TCA  AMB  Placa:  TPJ5D47 ANO/MODELO:  2025/2025
Renavan:  1453684473  Chassi:  9C6DG3340S0025760
Passageiros:  2  COMBUSTÍVEL:  Gasolina/Álcool.
COBERTURAS:  COBERTURAS:  COLISÃO,  INCÊNDIO,
ROUBO  E  FURTO.  CASCO  -  FIPE  100,00%  DANOS
MATERIAIS  A  TERCEIROS:  R$  200.000,00,  DANOS
CORPORAIS  A  TERCEIROS:  R$  200.000,00,  DANOS
MORAIS  A  TERCEIROS:  R$  10.000,00  APP
MORTE/INVALIDEZ/DMH:  R$ 20.000,00.  ASSISTÊNCIA
24 HORAS BÁSICA.

01 R$ 3.887,36 R$ 3.887,36

40 SEGURO TOTAL - Veículo: YAMAHA Modelo: XTZ 250
TCA  AMB  Placa:  TPJ3J97 ANO/MODELO:  2025/2025
Renavan:  1453731579  Chassi:  9C6DG3340S0024143
Passageiros:  2  COMBUSTÍVEL:  Gasolina/Álcool.

01 R$ 3.887,36 R$ 3.887,36
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COBERTURAS:  COLISÃO,  INCÊNDIO,  ROUBO  E
FURTO. CASCO - FIPE 100,00% DANOS MATERIAIS A
TERCEIROS:  R$  200.000,00,  DANOS  CORPORAIS  A
TERCEIROS:  R$  200.000,00,  DANOS  MORAIS  A
TERCEIROS:  R$  10.000,00  APP
MORTE/INVALIDEZ/DMH:  R$  20.000,00.  Assistência
Básica 24h.

VALOR TOTAL: R$ 310.237,85

a)  O  seguro  veicular  é  uma  contratação  de  serviço  contínuo  e  comum,  decorrente  de  necessidades

permanentes para a proteção do patrimônio da administração pública e, portanto, o órgão público precisa

garantir a sua contratação de forma contínua, dado que a manutenção da frota é uma necessidade permanente

para  o  funcionamento  dos  serviços administrativos, conforme justificativa constante do Estudo Técnico

Preliminar.

b) O prazo de vigência da contratação é de 12 (dose) meses contados a partir  da data da assinatura do

contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A  Fundamentação  da  Contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se pormenorizada em tópico

específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência.

2.2  O  Município  de  Chapecó  elaborou  seu  Plano  Anual  de  Contratações,  no  qual  esta  contratação  está

devidamente prevista. 

3.  DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO  CONSIDERADO  O  CICLO  DE  VIDA  DO

OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Do Objeto:

Item Descritivo Quantidade

1 SEGURO RCF - Veículo: FIAT Modelo: FIORINO ENDURANCE Placa:  RYK9H26
Fipe:  001531-8  Chassi:  9BD2651PAR9248805  Renavam:  1359923184  Ano/Mod:
2023/2024 Zero KM:  Sim( )  Não(X)  Categoria:   PICK-UPS LEVES NACIONAIS
EXCETO KOMBI E SAVEIRO Combustível:  FLEX Passageiros: 2. COBERTURAS:
Seguro RCF - DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00 RCF - DANOS CORPORAIS R$
200.000,00 RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00 APP - MORTE ACIDENTAL R$
20.000,00 APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00
APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 5.000,00. ASSISTÊNCIA 24
HORAS BÁSICA.
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2 SEGURO TOTAL - Veículo:  RENAULT Modelo:  DUSTER INTENSE CVT Placa:
RXS9H95 Fipe:025301-4  Chassi:  93YHJD200PJ372558  Renavan:1317033180
Ano/Mod:2022/2023  Zero  KM:  Sim(  )  Não(X)  Categoria:  PASSEIO  NACIONAL
Combustível: FLEX Passageiros: 5. COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO
E  FURTO:  CASCO  -  FIPE  100,00%,  FRANQUIA:  R$  3.375,60,  RCF  -  DANOS
MATERIAIS  R$  200.000,00,  RCF -  DANOS CORPORAIS  R$ 200.000,00,  RCF  -
DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP - MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP -
INVALIDEZ  PERMANENTE  -  TOTAL  OU  PARCIAL  R$  20.000,00,  APP  -
DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 5.000,00. ASSISTÊNCIA 24 HORAS
GUINCHO  E  TAXI  COM  KM  LIVRE,  COBERTURA  PARA  VIDROS,  PARA-
BRISA, LANTERNAS, FARÓIS, RETROVISORES E CHAVEIRO.

01

3 SEGURO TOTAL - Veículo: HYUNDAI Modelo: HB20 VISION Placa:  RXM5H84
Renavan: 1301439328 Chassi: 9BHCU51AANP327708 Ano: 2022/2022 Código Fipe:
015168-8  Categoria:  PASSEIO  NACIONAL  Capacidade:  5.  COBERTURAS:
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO: CASCO - FIPE 100,00%, FRANQUIA:
R$ 2566,80 RCF - DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS CORPORAIS
R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP - MORTE ACIDENTAL
R$  20.000,00,  APP  -  INVALIDEZ  PERMANENTE  -  TOTAL  OU  PARCIAL  R$
20.000,00,  APP  -  DESPESAS  MÉDICAS  E  HOSPITALARES  R$  5.000,00.
ASSISTÊNCIA 24 HORAS GUINCHO E TAXI COM KM LIVRE,  COBERTURA
PARA  VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS,  RETROVISORES  E
CHAVEIRO.

01

4 SEGURO TOTAL - Veículo: HYUNDAI Modelo: HB20 VISION Placa:  RXM7F54
Renavan: 1301467836 Chassi: 9BHCU51AANP293179 Ano: 2022/2022 Código Fipe:
015168-8 Categoria: PASSEIO NACIONAL Capacidade: 5. COLISÃO, INCÊNDIO,
ROUBO E FURTO CASCO - FIPE 100,00%, FRANQUIA: R$ 2566,80 RCF - DANOS
MATERIAIS  R$  200.000,00,  RCF -  DANOS CORPORAIS  R$ 200.000,00,  RCF  -
DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP - MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP -
INVALIDEZ  PERMANENTE  -  TOTAL  OU  PARCIAL  R$  20.000,00,  APP  -
DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 5.000,00. ASSISTÊNCIA 24 HORAS
GUINCHO  E  TAXI  COM  KM  LIVRE,  COBERTURA  PARA  VIDROS,  PARA-
BRISA, LANTERNAS, FARÓIS E RETROVISORES E CHAVEIRO.

01

5 SEGURO TOTAL  - Veículo: HYUNDAI Modelo: HB20 VISION Placa:  RXN8C34
Renavan: 1301738465 Chassi: 9BHCP41AANP327629 Ano: 2022/2022 Código Fipe:
015168-8  Categoria:  PASSEIO  NACIONAL  Capacidade:  5.  COBERTURAS:
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO CASCO - FIPE 100,00%, FRANQUIA:
R$ 2566,80 RCF - DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS CORPORAIS
R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP - MORTE ACIDENTAL
R$  20.000,00,  APP  -  INVALIDEZ  PERMANENTE  -  TOTAL  OU  PARCIAL  R$
20.000,00,  APP  -  DESPESAS  MÉDICAS  E  HOSPITALARES  R$  5.000,00.
ASSISTÊNCIA 24 HORAS GUINCHO E TAXI COM KM LIVRE,  COBERTURA
PARA  VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS,  RETROVISORES  E
CHAVEIRO.

01

6 SEGURO TOTAL - Veículo: HYUNDAI Modelo: HB20 VISION 1.0 12V FLEX Placa:
RXN8A04 ANO/MODELO:  2022/2022  CÓDIGO  FIPE:  151688  Renavan:
01301735873   Chassi:  9BHCP41AANP321421  Passageiros:  5  COMBUSTÍVEL:
Gasolina/Álcool  COBERTURAS:  COLISÃO,  INCÊNDIO,  ROUBO  E  FURTO
CASCO - FIPE 100,00%, FRANQUIA: R$ 2566,80 RCF - DANOS MATERIAIS R$
200.000,00, RCF - DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$
10.000,00,  APP  -  MORTE  ACIDENTAL  R$  20.000,00,  APP  -  INVALIDEZ

01



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP - DESPESAS MÉDICAS
E HOSPITALARES R$ 5.000,00.  ASSISTÊNCIA 24 HORAS GUINCHO E TAXI
COM KM LIVRE,  COBERTURA PARA VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,
FARÓIS E RETROVISORES E CHAVEIRO.

7 SEGURO TOTAL - Veículo: HYUNDAI Modelo: HB20 VISION 1.0 12V FLEX Placa:
RXL4B74 ANO/MODELO: 2022/2022 CÓDIGO FIPE: 151688 Renavan:1301135299
Chassi:  9BHCP41AANP326277  Passageiros:  5  COMBUSTÍVEL:  Gasolina/Álcool
COBERTURAS:  COLISÃO,  INCÊNDIO,  ROUBO  E  FURTO  CASCO  -  FIPE
100,00%, FRANQUIA: R$ 2566,80 RCF - DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF
- DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP -
MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL
OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$
5.000,00.  ASSISTÊNCIA  24  HORAS  GUINCHO  E  TAXI  COM  KM  LIVRE,
COBERTURA  PARA  VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS  E
RETROVISORES E CHAVEIRO.

01

8 SEGURO TOTAL - Veículo: HYUNDAI Modelo: HB20 VISION 1.0 12V FLEX Placa:
RXN7A34 ANO/MODELO: 2022/2022 CÓDIGO FIPE: 151688 Renavan: 1301736802
Chassi:  9BHCP41AANP334375  Passageiros:  5  COMBUSTÍVEL:  Gasolina/Álcool
COBERTURAS:  COLISÃO,  INCÊNDIO,  ROUBO  E  FURTO  CASCO  -  FIPE
100,00%, FRANQUIA: R$ 2566,80 RCF - DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF
- DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP -
MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL
OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$
5.000,00.  ASSISTÊNCIA  24  HORAS  GUINCHO  E  TAXI  COM  KM  LIVRE,
COBERTURA  PARA  VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS  E
RETROVISORES E CHAVEIRO.

01

9 SEGURO TOTAL - Veículo: HYUNDAI Modelo: HB20 VISION 1.0 12V FLEX Placa:
RXM7F74 ANO/MODELO: 2022/2022 CÓDIGO FIPE: 151688 Renavan: 1301468158
Chassi:  9BHCP41AANP327627  Passageiros:  5  COMBUSTÍVEL:  Gasolina/Álcool
COBERTURAS:  COLISÃO,  INCÊNDIO,  ROUBO  E  FURTO  CASCO  -  FIPE
100,00%, FRANQUIA: R$ 2566,80 RCF - DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF
- DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP -
MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL
OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$
5.000,00.  ASSISTÊNCIA  24  HORAS  GUINCHO  E  TAXI  COM  KM  LIVRE,
COBERTURA  PARA  VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS  E
RETROVISORES E CHAVEIRO.

01

10 SEGURO TOTAL - Veículo: HYUNDAI Modelo: HB20 VISION 1.0 12V FLEX Placa:
RXM5G74 ANO/MODELO:  2022/2022  CÓDIGO  FIPE:  151688  Renavan:
1301437236  Chassi:  9BHCP41AANP327706  Passageiros:  5  COMBUSTÍVEL:
Gasolina/Álcool  COBERTURAS:  COLISÃO,  INCÊNDIO,  ROUBO  E  FURTO
CASCO - FIPE 100,00%, FRANQUIA: R$ 2566,80 RCF - DANOS MATERIAIS R$
200.000,00, RCF - DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$
10.000,00,  APP  -  MORTE  ACIDENTAL  R$  20.000,00,  APP  -  INVALIDEZ
PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP - DESPESAS MÉDICAS
E HOSPITALARES R$ 5.000,00.  ASSISTÊNCIA 24 HORAS GUINCHO E TAXI
COM KM LIVRE,  COBERTURA PARA VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,
FARÓIS E RETROVISORES E CHAVEIRO.

01

11 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  HYUNDAI  Modelo:  HB20  VISION  Sedan  Placa: 01
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RXM7F94 ANO/MODELO:  2022/2022  CÓDIGO  FIPE:  015174-2  Renavan:
1301468441  Chassi:  9BHCP41AANP320293  Passageiros:  5  COMBUSTÍVEL:
Gasolina/Álcool  COBERTURAS:  COLISÃO,  INCÊNDIO,  ROUBO  E  FURTO
CASCO - FIPE 100,00%, FRANQUIA: R$ 2.486,40 RCF - DANOS MATERIAIS R$
200.000,00, RCF - DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$
10.000,00,  APP  -  MORTE  ACIDENTAL  R$  20.000,00,  APP  -  INVALIDEZ
PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP - DESPESAS MÉDICAS
E HOSPITALARES R$ 5.000,00.  ASSISTÊNCIA 24 HORAS GUINCHO E TAXI
COM KM LIVRE,  COBERTURA PARA VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,
FARÓIS E RETROVISORES E CHAVEIRO.

12 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  HYUNDAI  Modelo:  HB20  VISION  Sedan  Placa:
RXL4D44 ANO/MODELO:  2022/2022  CÓDIGO  FIPE:  015174-2  Renavan:
1301137151  Chassi:  9BHCP41AANP293431  Passageiros:  5  COMBUSTÍVEL:
Gasolina/Álcool  COBERTURAS:  COLISÃO,  INCÊNDIO,  ROUBO  E  FURTO
CASCO - FIPE 100,00%, FRANQUIA: R$ 2.486,40 RCF - DANOS MATERIAIS R$
200.000,00, RCF - DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$
10.000,00,  APP  -  MORTE  ACIDENTAL  R$  20.000,00,  APP  -  INVALIDEZ
PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP - DESPESAS MÉDICAS
E HOSPITALARES R$ 5.000,00.  ASSISTÊNCIA 24 HORAS GUINCHO E TAXI
COM KM LIVRE,  COBERTURA PARA VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,
FARÓIS E RETROVISORES E CHAVEIRO.

01

13 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  HYUNDAI  Modelo:  HB20  VISION  Sedan  Placa:
RXL4D04 ANO/MODELO:  2022/2022  CÓDIGO  FIPE:  015174-2  Renavan:
1301136554  Chassi:  9BHCP41AANP292874  Passageiros:  5  COMBUSTÍVEL:
Gasolina/Álcool  COBERTURAS:  COLISÃO,  INCÊNDIO,  ROUBO  E  FURTO
CASCO - FIPE 100,00%, FRANQUIA: R$ 2.486,40 RCF - DANOS MATERIAIS R$
200.000,00, RCF - DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$
10.000,00,  APP  -  MORTE  ACIDENTAL  R$  20.000,00,  APP  -  INVALIDEZ
PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP - DESPESAS MÉDICAS
E HOSPITALARES R$ 5.000,00.  ASSISTÊNCIA 24 HORAS GUINCHO E TAXI
COM KM LIVRE,  COBERTURA PARA VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,
FARÓIS E RETROVISORES E CHAVEIRO.

01

14 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  HYUNDAI  Modelo:  HB20  VISION  Sedan  Placa:
RXL4C14 ANO/MODELO:  2022/2022  CÓDIGO  FIPE:  015174-2  Renavan:
1301135833  Chassi:  9BHCP41AANP293427  Passageiros:  5  COMBUSTÍVEL:
Gasolina/Álcool  COBERTURAS:  COLISÃO,  INCÊNDIO,  ROUBO  E  FURTO
CASCO - FIPE 100,00%, FRANQUIA: R$ 2.486,40 RCF - DANOS MATERIAIS R$
200.000,00, RCF - DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$
10.000,00,  APP  -  MORTE  ACIDENTAL  R$  20.000,00,  APP  -  INVALIDEZ
PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP - DESPESAS MÉDICAS
E HOSPITALARES R$ 5.000,00.  ASSISTÊNCIA 24 HORAS GUINCHO E TAXI
COM KM LIVRE,  COBERTURA PARA VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,
FARÓIS E RETROVISORES E CHAVEIRO.

01

15 SEGURO TOTAL - Veículo:  FIAT Modelo:  CRONOS   DRIVE Placa:  RYH4G02
Fipe: 001505-9 Chassi: 8AP359AFZPU291048 Ano/Mod: 2023/2023 Zero KM:  Sim( )
Não(X)  Categoria:  PASSEIO  NACIONAL  Combustível:  FLEX  Passageiros:  5.
COBERTURAS:  COLISÃO,  INCÊNDIO,  ROUBO  E  FURTO  CASCO  -  FIPE
100,00%, FRANQUIA: R$ 2.486,40 RCF - DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF
- DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP -
MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL
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OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$
5.000,00.  ASSISTÊNCIA  24  HORAS  GUINCHO  E  TAXI  COM  KM  LIVRE,
COBERTURA  PARA  VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS  E
RETROVISORES E CHAVEIRO.

16 SEGURO TOTAL - Veículo: TOYOTA Modelo: ETIOS SEDAN X 1.5 16V DUAL
VVT-I   Placa: QJM7I39 Fipe:002125-3  Renavan:  1171618252  Chassi:
9BRB29BT7K2230875  Ano/Mod:  2018/2019  Zero  KM:  Sim(  )  Não(X)  Categoria:
PASSEIO  NACIONAL  Combustível:  FLEX  Passageiros:5.  COBERTURAS:
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO CASCO - FIPE 100,00%, FRANQUIA:
R$  2.486,40  RCF  -  DANOS  MATERIAIS  R$  200.000,00,  RCF  -  DANOS
CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP - MORTE
ACIDENTAL  R$  20.000,00,  APP  -  INVALIDEZ  PERMANENTE  -  TOTAL  OU
PARCIAL  R$  20.000,00,  APP  -  DESPESAS  MÉDICAS  E  HOSPITALARES  R$
5.000,00.  ASSISTÊNCIA  24  HORAS  GUINCHO  E  TAXI  COM  KM  LIVRE,
COBERTURA  PARA  VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS  E
RETROVISORES E CHAVEIRO.

01

17 SEGURO TOTAL - Veículo: TOYOTA Modelo: ETIOS SEDAN X 1.5 16V DUAL
VVT-I   Placa:  QJM8A69 Fipe:002125-3  Renavan:  1171619020  Chassi:
9BRB29BT7K2229745  Ano/Mod:  2018/2019  Zero  KM:  Sim(  )  Não(X)  Categoria:
PASSEIO  NACIONAL  Combustível:  FLEX  Passageiros:5.  COBERTURAS:
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO CASCO - FIPE 100,00%, FRANQUIA:
R$  2.486,40  RCF  -  DANOS  MATERIAIS  R$  200.000,00,  RCF  -  DANOS
CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP - MORTE
ACIDENTAL  R$  20.000,00,  APP  -  INVALIDEZ  PERMANENTE  -  TOTAL  OU
PARCIAL  R$  20.000,00,  APP  -  DESPESAS  MÉDICAS  E  HOSPITALARES  R$
5.000,00.  ASSISTÊNCIA  24  HORAS  GUINCHO  E  TAXI  COM  KM  LIVRE,
COBERTURA  PARA  VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS  E
RETROVISORES E CHAVEIRO. 

01

18 SEGURO  RCF  -   Veículo:  PEUGEOT  Modelo:  NOVO  EXPERT  FURGAO
BUSINESS PACK 1.6 HDI TURBO (AMBULÂNCIA), PLACA: RDT7G66 Renavam:
1234053125, Chassi: 9V8VBBHXGLA003995, ANO/MODELO: 2020/2020, CÓDIGO
FIPE:  242322,  COMBUSTÍVEL:  Diesel.  COBERTURAS:  Seguro  RCF  -  DANOS
MATERIAIS  R$  200.000,00,  RCF -  DANOS CORPORAIS  R$ 200.000,00,  RCF  -
DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP - MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP -
INVALIDEZ  PERMANENTE  -  TOTAL  OU  PARCIAL  R$  20.000,00,  APP  -
DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 5.000,00. ASSISTÊNCIA 24 HORAS
BÁSICA.

01

19 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  PEUGEOT  Modelo:  NOVO  EXPERT  FURGAO
BUSINESS PACK 1.6 HDI TURBO (AMBULÂNCIA), PLACA: RXL4E34 Renavam:
1301135655 Chassi: 9V8VBBHXGNA804096, ANO/MODELO: 2021/2022, CÓDIGO
FIPE:  242322,  COMBUSTÍVEL:  Diesel.  COBERTURAS:  COLISÃO,  INCÊNDIO,
ROUBO E FURTO: CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 15.000,00.  RCF -
DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00,
RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP - MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00,
APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP -
DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 5.000,00. ASSISTÊNCIA 24 HORAS
BÁSICA.

01

20 SEGURO TOTAL - Veículo: RENAULT Modelo: MASTER 2.3 DCI EXTRA PRO
16V  DIESEL  (Ambulância)  Placa:  RYE0G20 Fipe:  025316-2  Chassi:

01
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93YF62005RJ559863 Renavan: 1342763065 Ano/Mod: 2023/2024 Zero KM:  Sim( )
Não(X) Categoria: CAMINHOES LEVES NACIONAIS (ATÉ 6,9 TON) Combustível:
DIESEL Passageiros: 7. COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 15.000,00. RCF - DANOS MATERIAIS
R$ 200.000,00, RCF - DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS
R$  10.000,00,  APP  -  MORTE  ACIDENTAL  R$  20.000,00,  APP  -  INVALIDEZ
PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP - DESPESAS MÉDICAS
E HOSPITALARES R$ 5.000,00.  ASSISTÊNCIA 24 HORAS GUINCHO E TAXI
COM KM LIVRE,  COBERTURA PARA VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,
FARÓIS E RETROVISORES E CHAVEIRO.

21 SEGURO TOTAL - Veículo: RENAULT Modelo: MASTER 2.3 DCI EXTRA PRO
16V  DIESEL  (Ambulância)  Placa:  RYD7A20 Fipe:  025316-2   Chassi:
93YF62007RJ559900 Renavan:1342761399 Ano/Mod: 2023/2024 Zero KM:  Sim( )
Não(X) Categoria: CAMINHOES LEVES NACIONAIS (ATÉ 6,9 TON) Combustível:
DIESEL Passageiros: 7. COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 15.000,00. RCF - DANOS MATERIAIS
R$ 200.000,00, RCF - DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS
R$  10.000,00,  APP  -  MORTE  ACIDENTAL  R$  20.000,00,  APP  -  INVALIDEZ
PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP - DESPESAS MÉDICAS
E HOSPITALARES R$ 5.000,00.  ASSISTÊNCIA 24 HORAS GUINCHO E TAXI
COM KM LIVRE,  COBERTURA PARA VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,
FARÓIS E RETROVISORES E CHAVEIRO.

01

22 SEGURO TOTAL - Veículo:  FORD Modelo:  Transit  Minibus 15 Lugares  2.0 16V,
PLACA:  RXR7I94, ANO/MODELO: 2022/2022, CÓDIGO FIPE: 3483-5,  Renavan:
1302771725, Chassi: WFOGTTBE5NU001254, COMBUSTÍVEL: Diesel. Passageiros:
15.  COBERTURAS:  COLISÃO,  INCÊNDIO,  ROUBO  E  FURTO  CASCO  -  FIPE
100,00% / FRANQUIA: R$ 15.000,00. RCF - DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00,
RCF - DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00,
APP - MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP - INVALIDEZ PERMANENTE -
TOTAL  OU  PARCIAL  R$  20.000,00,  APP  -  DESPESAS  MÉDICAS  E
HOSPITALARES R$ 5.000,00. ASSISTÊNCIA 24 HORAS GUINCHO E TAXI COM
KM LIVRE, COBERTURA PARA VIDROS, PARA-BRISA, LANTERNAS, FARÓIS
E RETROVISORES E CHAVEIRO.

01

23 SEGURO TOTAL - Veículo:  FORD Modelo:  Transit  Minibus 15 Lugares  2.0 16V,
PLACA:  RXR7I24, ANO/MODELO: 2022/2022, CÓDIGO FIPE: 3483-5,  Renavan:
1302771032, Chassi: WFOGTTBE2NU001261, COMBUSTÍVEL: Diesel. Passageiros:
15.  COBERTURAS:  COLISÃO,  INCÊNDIO,  ROUBO  E  FURTO  CASCO  -  FIPE
100,00% / FRANQUIA: R$ 15.000,00. RCF - DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00,
RCF - DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00,
APP - MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP - INVALIDEZ PERMANENTE -
TOTAL  OU  PARCIAL  R$  20.000,00,  APP  -  DESPESAS  MÉDICAS  E
HOSPITALARES R$ 5.000,00. ASSISTÊNCIA 24 HORAS GUINCHO E TAXI COM
KM LIVRE, COBERTURA PARA VIDROS, PARA-BRISA, LANTERNAS, FARÓIS
E RETROVISORES E CHAVEIRO.

01

24 SEGURO TOTAL - Veículo: RENAULT Modelo: OROCH CAB DUPLA OUTSIDER
1.3  16V  TURBO  FLEX  AT  PLACA:  RYW9A42 ANO/MODELO:  2024/2025
CÓDIGO FIPE: 253111 RENAVAM 01381795258  CHASSI:  93Y9SR5ZSSJ873194
Zero KM:  Sim( ) Não(X) QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 5 COMBUSTÍVEL:
Gasolina/Álcool.   COBERTURAS:  COLISÃO,  INCÊNDIO,  ROUBO  E  FURTO:
CASCO -  FIPE 100,00%.  Franquia:  R$ 6000,00,  RCF -  DANOS MATERIAIS  R$

01
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200.000,00 RCF - DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00 RCF - DANOS MORAIS R$
10.000,00  APP  -  MORTE  ACIDENTAL  R$  20.000,00  APP  -  INVALIDEZ
PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00 APP - DESPESAS MÉDICAS
E HOSPITALARES R$ 5.000,00.  ASSISTÊNCIA 24 HORAS,  GUINCHO E TAXI
COM  KM  LIVRE  COBERTURA  PARA  VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,
FARÓIS E RETROVISORES E CHAVEIRO.

25 SEGURO TOTAL -  Veículo:  RENAULT Modelo:  Master  Grand  Furgão L2H2 2.3
(Ambulância)  Placa:  RYX9E47  Fipe: Fipe: 25197-6 Renavan: 1401169233 Chassi:
93YF62005SJ929053 Ano/Mod: 2024/2025 Zero KM: Sim( ) Não(X) Categoria:  PICK-
UPS  PESADAS  CARGA  NACIONAIS  Combustível:  DIESEL  Passageiros:  7.
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO CASCO - FIPE 100,00%
/ FRANQUIA:  R$  15.000,00.  RCF -  DANOS MATERIAIS  R$  200.000,00,  RCF -
DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP -
MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL
OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$
5.000,00.  ASSISTÊNCIA  24  HORAS  GUINCHO  E  TAXI  COM  KM  LIVRE,
COBERTURA  PARA  VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS  E
RETROVISORES E CHAVEIRO.

01

26 SEGURO TOTAL -  Veículo:  RENAULT Modelo:  Master  Grand  Furgão L2H2 2.3
(Ambulância)  Placa:  RYX9F47 Fipe:  25197-6  Renavan:  1401170614  Chassi:
93YF6200XSJ926486  Ano/Mod:  2024/2025  Zero  KM:  Sim(  )  Não(X)  Categoria:
PICK-UPS PESADAS CARGA NACIONAIS Combustível:  DIESEL Passageiros:  7.
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO CASCO - FIPE 100,00%
/ FRANQUIA:  R$  15.000,00.  RCF -  DANOS MATERIAIS  R$  200.000,00,  RCF -
DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP -
MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL
OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$
5.000,00.  ASSISTÊNCIA  24  HORAS  GUINCHO  E  TAXI  COM  KM  LIVRE,
COBERTURA  PARA  VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS  E
RETROVISORES E CHAVEIRO.

01

27 SEGURO TOTAL -  Veículo:  RENAULT Modelo:  Master  Grand  Furgão L2H2 2.3
(Ambulância)  Placa:  RYX9G77  Fipe:  25197-6  Renavan:  1401171726  Chassi:
93YF62005SJ926511 Ano/Mod: 2024/2025 Zero KM: Sim( ) Não(X) Categoria:  PICK-
UPS  PESADAS  CARGA  NACIONAIS  Combustível:  DIESEL  Passageiros:  7.
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO CASCO - FIPE 100,00%
/ FRANQUIA:  R$  15.000,00.  RCF -  DANOS MATERIAIS  R$  200.000,00,  RCF -
DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP -
MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL
OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$
5.000,00.  ASSISTÊNCIA  24  HORAS  GUINCHO  E  TAXI  COM  KM  LIVRE,
COBERTURA  PARA  VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS  E
RETROVISORES E CHAVEIRO.

01

29 SEGURO TOTAL -  Veículo:  RENAULT Modelo:  MASTER TCA AMBULÂNCIA
Placa:  SXP2A84  Renavan:  1438685278  Chassi:  93YF62S05TJ189499  Ano/Modelo:
2025/2026  Zero  KM:  Sim(  )  Não(X)  Combustível:  DIESEL  Passageiros:  7.
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO CASCO - FIPE 100,00%
/ FRANQUIA:  R$  15.000,00.  RCF -  DANOS MATERIAIS  R$  200.000,00,  RCF -
DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP -
MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00, APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL
OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$

01
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5.000,00.  ASSISTÊNCIA  24  HORAS  GUINCHO  E  TAXI  COM  KM  LIVRE,
COBERTURA  PARA  VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS  E
RETROVISORES E CHAVEIRO. 

29 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  MERCEDES-BENZ  Modelo:  Sprinter  417  TCA
AMBULÂNCIA  Placa:  SXT7F12 Renavan:  1429315145  Chassi:
8AC907643SE260375 Ano/Modelo: 2024/2025 Zero KM: Sim( ) Não(X) Combustível:
DIESEL Passageiros: 7. COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 15.000,00. RCF - DANOS MATERIAIS
R$ 200.000,00, RCF - DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS
R$  10.000,00,  APP  -  MORTE  ACIDENTAL  R$  20.000,00,  APP  -  INVALIDEZ
PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP - DESPESAS MÉDICAS
E HOSPITALARES R$ 5.000,00.  ASSISTÊNCIA 24 HORAS GUINCHO E TAXI
COM KM LIVRE,  COBERTURA PARA VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,
FARÓIS E RETROVISORES E CHAVEIRO.  

01

30 SEGURO TOTAL - Veículo: CHEVROLET Modelo: S10 CABINE DUPLA LT 2.4
PLACA:  MLK6I76 ANO/MODELO: 2013/2014 CÓDIGO FIPE: 004389-3 Renavan:
586788158   CHASSI:  9BG148EP0EC412168  Zero  KM:   Sim(  )  Não(X)
QUANTIDADE  DE  PASSAGEIROS:  5.  COBERTURAS:   Franquia:  R$  9.570,00
Prêmio: CASCO - FIPE 100,00%, RCF - DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00 RCF -
DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00 RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00 APP -
MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00 APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL
OU PARCIAL R$ 20.000,00 APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$
5.000,00.  ASSISTÊNCIA  24  HORAS,  GUINCHO  E  TAXI  COM  KM  LIVRE
COBERTURA  PARA  VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS  E
RETROVISORES E CHAVEIRO.

01

31 SEGURO TOTAL - Veículo: VOLKSWAGEN Modelo: SPACE CROSS 1.6 TOTAL
FLEX  Placa:  MKT2E84 Fipe:  005334-1  Renavan:  546280005  Chassi:
8AWPB45Z7DA528778 Ano/Mod: 2013/2013 Zero KM:  Sim( ) Não(X) Categoria:
PASSEIO NACIONAL Combustível: FLEX. COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO,
ROUBO  E FURTO  CASCO  -  FIPE 100,00%  /  FRANQUIA:  R$  2.650,80.  RCF  -
DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00,
RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP - MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00,
APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP -
DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 5.000,00. ASSISTÊNCIA 24 HORAS
GUINCHO  E  TAXI  COM  KM  LIVRE,  COBERTURA  PARA  VIDROS,  PARA-
BRISA, LANTERNAS, FARÓIS E RETROVISORES E CHAVEIRO.

01

32 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  CHEVROLET  Modelo:  ONIX  PLUS  AT  TURBO
PLACA:  RXY3D66 ANO/MODELO:  2022/2023  Renavan:  1322592761   CHASSI:
9BGEA69HOPG189925  Zero  KM:   Sim(  )  Não(X)  QUANTIDADE  DE
PASSAGEIROS: 5 Combustível: Flex. COBERTURAS:  Franquia: R$ 3600,00 Prêmio:
CASCO - FIPE 100,00%, RCF - DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00 RCF - DANOS
CORPORAIS R$ 200.000,00 RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00 APP - MORTE
ACIDENTAL  R$  20.000,00  APP  -  INVALIDEZ  PERMANENTE  -  TOTAL  OU
PARCIAL  R$  20.000,00  APP  -  DESPESAS  MÉDICAS  E  HOSPITALARES  R$
5.000,00.  ASSISTÊNCIA  24  HORAS,  GUINCHO  E  TAXI  COM  KM  LIVRE
COBERTURA  PARA  VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS  E
RETROVISORES E CHAVEIRO.

01

33 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  CHEVROLET  Modelo:  S10  LT  DD4A/Gab.Dupla
PLACA:  QJT3407 ANO/MODELO:  2018/2019  CÓDIGO  Renavan:  1174754947

01
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CHASSI:  9BG148FKOKC435655  Zero  KM:   Sim(  )  Não(X)  QUANTIDADE  DE
PASSAGEIROS: 5. COBERTURAS:  Franquia: R$ 9.570,00 Prêmio: CASCO - FIPE
100,00%, RCF - DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00 RCF - DANOS CORPORAIS
R$ 200.000,00 RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00 APP - MORTE ACIDENTAL
R$  20.000,00  APP  -  INVALIDEZ  PERMANENTE  -  TOTAL  OU  PARCIAL  R$
20.000,00  APP  -  DESPESAS  MÉDICAS  E  HOSPITALARES  R$  5.000,00.
ASSISTÊNCIA 24 HORAS,  GUINCHO E TAXI COM KM LIVRE COBERTURA
PARA  VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS  E  RETROVISORES  E
CHAVEIRO.

34 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  MERCEDES  BENZ  Modelo:  SPRINTER  415-CDI
FURGAO  LONGO  T.  ALTO  2.2  BI-TB  (Ambulância),  PLACA:  QJY6C03,
ANO/MODELO:  2018/2019,  CÓDIGO  FIPE:  212610,  RENAVAM:  195412816,
CHASSI:  8AC906633KE163805,  COMBUSTÍVEL:  Diesel.  COBERTURAS:
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO: CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA:
R$  15.000,00.  RCF  -  DANOS  MATERIAIS  R$  200.000,00,  RCF  -  DANOS
CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP - MORTE
ACIDENTAL  R$  20.000,00,  APP  -  INVALIDEZ  PERMANENTE  -  TOTAL  OU
PARCIAL  R$  20.000,00,  APP  -  DESPESAS  MÉDICAS  E  HOSPITALARES  R$
5.000,00.  ASSISTÊNCIA  24  HORAS,  GUINCHO  E  TÁXI  COM  KM  LIVRE,
COBERTURA  PARA  VIDROS,  PARA-BRISA,  LANTERNAS,  FARÓIS,
RETROVISORES E CHAVEIRO.

01

35 SEGURO TOTAL - Veículo: MERCEDES-BENZ Modelo: 417 TCA AMBUL Placa:
RYW0C63 Renavan: 1386758970 Chassi: 8AC907643RE234088 Ano/Mod: 2023/2024
Zero  KM:   Sim(  )  Não(X)  Categoria:   AMBULANCIA  Combustível:  DIESEL
Passageiros: 7. COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO: CASCO
-  FIPE  100,00%  /  FRANQUIA:  R$  15.000,00.  RCF  -  DANOS  MATERIAIS  R$
200.000,00, RCF - DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$
10.000,00,  APP  -  MORTE  ACIDENTAL  R$  20.000,00,  APP  -  INVALIDEZ
PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP - DESPESAS MÉDICAS
E HOSPITALARES R$ 5.000,00. ASSISTÊNCIA 24 HORAS BÁSICA.

01

36 SEGURO TOTAL - Veículo: MERCEDES-BENZ Modelo: Sprinter 417 Furgão Curto
T.B.  D.  Placa:   RYQ3G39 Renavan:  1374507072  Chassi:  8AC907643RE23323
Ano/Mod:  2023/2024  Zero  KM:   Sim(  )  Não(X)  Categoria:   AMBULANCIA
Combustível:  DIESEL  Passageiros:  7.  COBERTURAS:  COLISÃO,  INCÊNDIO,
ROUBO E FURTO: CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 15.000,00.  RCF -
DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS CORPORAIS R$ 200.000,00,
RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP - MORTE ACIDENTAL R$ 20.000,00,
APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00, APP -
DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 5.000,00. ASSISTÊNCIA 24 HORAS
BÁSICA.

01

37 SEGURO TOTAL - Veículo: RENAULT Modelo: MASTER EURO AMBULANCIA
Placa:  QHS3309 Renavan:  1103716864  Chassi:  93YMAFELNHJ546981  Ano/Mod:
2016/2017 Zero KM: Sim( ) Não(X)
Categoria:  AMBULANCIA  Combustível:  DIESEL  Passageiros:  8.  COBERTURAS:
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO: CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA:
R$  15.000,00.  RCF  -  DANOS  MATERIAIS  R$  200.000,00,  RCF  -  DANOS
CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP - MORTE
ACIDENTAL  R$  20.000,00,  APP  -  INVALIDEZ  PERMANENTE  -  TOTAL  OU
PARCIAL  R$  20.000,00,  APP  -  DESPESAS  MÉDICAS  E  HOSPITALARES  R$
5.000,00. ASSISTÊNCIA 24 HORAS BÁSICA.

01
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38 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  RENAULT  Modelo:  MASTER  FLASH  AM5  Placa:
SXT5I49 Renavan:  1435102859 Chassi:  93YF62009SJ084515  Ano/Mod:  2016/2017
Zero KM: Sim( ) Não(X)
Categoria:  AMBULANCIA  Combustível:  DIESEL  Passageiros:  7.  COBERTURAS:
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO: CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA:
R$  15.000,00.  RCF  -  DANOS  MATERIAIS  R$  200.000,00,  RCF  -  DANOS
CORPORAIS R$ 200.000,00, RCF - DANOS MORAIS R$ 10.000,00, APP - MORTE
ACIDENTAL  R$  20.000,00,  APP  -  INVALIDEZ  PERMANENTE  -  TOTAL  OU
PARCIAL  R$  20.000,00,  APP  -  DESPESAS  MÉDICAS  E  HOSPITALARES  R$
5.000,00. ASSISTÊNCIA 24 HORAS BÁSICA.

01

39 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  YAMAHA  Modelo:  XTZ  250  TCA  AMB  Placa:
TPJ5D47 ANO/MODELO:  2025/2025  Renavan:  1453684473  Chassi:
9C6DG3340S0025760  Passageiros:  2  COMBUSTÍVEL:  Gasolina/Álcool.
COBERTURAS:  COBERTURAS:  COLISÃO,  INCÊNDIO,  ROUBO  E  FURTO.
CASCO  -  FIPE  100,00%  DANOS  MATERIAIS  A  TERCEIROS:  R$  200.000,00,
DANOS  CORPORAIS  A  TERCEIROS:  R$  200.000,00,  DANOS  MORAIS  A
TERCEIROS:  R$  10.000,00  APP  MORTE/INVALIDEZ/DMH:  R$  20.000,00.
ASSISTÊNCIA 24 HORAS BÁSICA.

01

40 SEGURO  TOTAL  -  Veículo:  YAMAHA  Modelo:  XTZ  250  TCA  AMB  Placa:
TPJ3J97 ANO/MODELO:  2025/2025  Renavan:  1453731579  Chassi:
9C6DG3340S0024143  Passageiros:  2  COMBUSTÍVEL:  Gasolina/Álcool.
COBERTURAS:  COLISÃO,  INCÊNDIO,  ROUBO  E  FURTO.  CASCO  -  FIPE
100,00%  DANOS  MATERIAIS  A  TERCEIROS:  R$  200.000,00,  DANOS
CORPORAIS A TERCEIROS: R$ 200.000,00, DANOS MORAIS A TERCEIROS: R$
10.000,00 APP MORTE/INVALIDEZ/DMH: R$ 20.000,00. Assistência Básica 24h.

01

4.1.1 A seguradora CONTRATADA deverá cobrir todos os riscos derivados da circulação do veículo segurado,

as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina, e as indenizações ou prestações

de serviços correspondentes a cada uma das coberturas do seguro, em todo o território nacional, conforme

descrito abaixo: 

a)  Seguro  Total:  Deverão  possuir,  independentemente  do  tipo  de  uso  ou  percurso,  Seguro  Total,

contemplando, no mínimo:

 Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento envolvendo direta ou

indiretamente o bem segurado;

 Roubo ou furto total, assim como os danos causados por tentativas de roubo ou furto;

 Incêndio e  explosão,  inclusive os  causados por  atos  danosos praticados de forma isolada e

eventual por terceiros (de qualquer causa);

 Raio, Granizo e suas consequências; 

 Queda em precipícios ou pontes;  

 Queda de agentes externos sobre o veículo; 

 Casco: 100% da Tabela FIPE; 

 Franquia reduzida; 
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 Responsabilidade Civil Facultativa (RCF-V): 

 Danos materiais a terceiros: R$ 200.000,00; 

 Danos corporais a terceiros: R$ 200.000,00; 

 Danos morais a terceiros: R$ 10.000,00; 

 Acidentes Pessoais de Passageiros (APP), quando aplicável; 

 Assistência 24 horas completa (guincho e táxi), com quilometragem livre, para pane e sinistro; 

 Cobertura para vidros, para-brisa, lanternas, faróis e retrovisores; 

 Serviço de chaveiro. 

b) Seguro de Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos (RCF-V): Para veículos que não possuírem

Seguro Total, deverá ser contratado, no mínimo, seguro RCF-V, contemplando:

 Danos materiais a terceiros: R$ 200.000,00; 

 Danos corporais a terceiros: R$ 200.000,00; 

 Danos morais a terceiros: R$ 10.000,00; 

 APP – Acidentes Pessoais de Passageiros, quando aplicável; 

 Assistência básica.

4.1.2 O seguro cobre 100% do valor do veículo conforme a tabela FIPE ou o valor venal, com exceção para

veículos não listados na tabela FIPE;

4.1.3 O seguro oferece franquia reduzida para sinistros, com base na tabela FIPE ou no valor venal utilizado

para o cálculo do IPVA do Estado de Santa Catarina;

4.1.4 A franquia deve ser paga pela contratante à concessionária/oficina em caso de sinistro de perda parcial.

4.1.5 Não há cobrança de franquia em casos de indenização integral ou danos causados por incêndio, eventos

da natureza, raios ou explosões;

4.1.6 Cobertura em todo o Território Nacional;

4.1.7 Requer-se que o serviço prestado seja continuado, em caso de sinistro, a Contratada deverá garantir o

pagamento da cobertura contratual ao Contratante;

4.1.8 Por se tratar de prestação de serviço condicionada à ocorrência de um evento, a Contratada deverá

permanecer em condições para prestar a devida cobertura durante toda a vigência do contrato;

4.1.9 Em caso de sinistro, a vistoria deverá ser realizada pelo Contratante em conjunto com a Contratada,

visando à elaboração do laudo circunstanciado, para sua regulação e respectiva liquidação;

4.1.10 As apólices e o cartão da seguradora deverão ser  individuais para cada veículo assegurado, contendo

informações todas as informações necessárias e contato para acionar o seguro.

4.2 Do prazo de Prestação do Serviço
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4.2.1 O início da execução dos serviços será imediatamente após a assinatura do instrumento contratual e

envio da ordem de serviço pela Secretaria responsável.    

4.2.2 O prazo para entrega das apólices é de 15 (quinze) dias após assinatura de contrato;

4.2.3  Deverá  a  contratada  encaminhar  as  apólices  e  todo  material  necessário  através  do  e-mail:

fincompras2  @chapeco.sc.gov.br  ,  assim  como  a  cópia  física  para  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de

Chapecó, Rua Marechal Floriano Peixoto 700l – Centro, CEP:  89801-501. A entrega deverá ocorrer em

horário de expediente, segunda a sexta-feira, das 07h30 às 11h30 e 13h00 às 17h00;

4.3 Da Vigência do Contrato 

4.3.1 O prazo de vigência do contratos será de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, à critério da

Administração Municipal, nos termos do art. 105, da Lei 14.133/2021.

4.4 Da manutenção e assistência técnica

4.4.1 A CONTRATADA deverá fornecer assistência 24 horas, ininterruptas, para os serviços de: chaveiro,

guincho ilimitado e transporte para o motorista e pacientes que estava no veículo em caso de imobilização ou

roubo/furto do veículo;

4.5 Da Garantia 

4.5.1 O prazo de garantia contratual para os serviços prestados será de no mínimo 12 (dose) meses, contados a

partir da assinatura do contrato. Durante esse período, a Contratada deverá garantir o cumprimento de todas as

obrigações contratuais, incluindo a cobertura do seguro e o suporte necessário ao Contratante.

4.6 Da Subcontratação

4.6.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, tendo em vista a natureza dos serviços a serem

prestados, que exigem responsabilidade direta da contratada, especialmente no que se refere à execução da

cobertura securitária e ao cumprimento das obrigações contratuais assumidas. A vedação à subcontratação visa

garantir maior controle pela Administração sobre a execução do objeto, assegurando a qualidade dos serviços

prestados,  a adequada gestão do contrato e a  responsabilização direta da empresa contratada em caso de

eventuais sinistros ou descumprimentos contratuais.

4.7 Das obrigações da Contratada

 A contratada deve garantir a continuidade da cobertura de seguro durante toda a vigência do contrato,

sem interrupções ou limitações. 

 O serviço deve cobrir todo o território nacional.  
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 A seguradora deve cobrir todos os riscos derivados da circulação do veículo, incluindo colisão, roubo,

furto, incêndio, explosão, queda de agentes externos e danos causados por fenômenos da natureza (raio

e granizo).  

 Garantir  as  indenizações  de  Responsabilidade  Civil  Facultativa  (RCF-V)  para  danos  materiais  (R$

200.000,00), corporais (R$ 200.000,00) e morais (R$ 10.000,00). 

 Deve também assegurar a cobertura de Acidentes Pessoais de Passageiros (APP), conforme os limites

estabelecidos para morte, invalidez e despesas médicas.  

 Fornecer assistência 24 horas completa, incluindo guincho e táxi com quilometragem livre para pane e

sinistro, além de cobertura para vidros e serviço de chaveiro.  

 Prestar auxílio técnico e administrativo para o acionamento de sinistros e realizar vistorias em conjunto

com o contratante para a elaboração de laudos. Em caso de sinistro, a contratada deve assegurar o

pagamento integral da cobertura contratual.  

 Entregar as apólices e os cartões individuais de seguro no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do

contrato. Os documentos devem ser enviados tanto por e-mail quanto em cópia física para a Secretaria

Municipal de Saúde.  

 Fornecer novos orçamentos, quando requisitados, em um prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.  

 Executar o objeto contratual diretamente, sendo proibida a subcontratação dos serviços para assegurar a

responsabilidade direta da empresa.  

 Manter todas as condições de habilitação e a garantia contratual pelo período mínimo de 12 meses,

responsabilizando-se pela correção de quaisquer vícios ou erros encontrados nas apólices.

4.8 Da Análise de Riscos

4.8.1 A análise de riscos da contratação de seguro para a frota da Secretaria Municipal de Saúde de Chapecó

fundamenta-se, prioritariamente, na necessidade de garantir a proteção contínua do patrimônio público contra

sinistros que possam interromper os serviços administrativos e de saúde. 

4.8.2 Um dos riscos centrais reside na interrupção da cobertura securitária durante a vigência contratual de 12

meses, o que exporia o Município a prejuízos diretos em caso de acidentes ou furtos. Para mitigar essa ameaça,

foi estabelecida a obrigatoriedade de manutenção das condições de cobertura de forma ininterrupta e sem

limitações, sob pena de responsabilidade direta da contratada por inexecução total ou parcial.  

4.8.3  Outro  ponto  crítico  refere-se  ao  risco  de  insuficiência  das  indenizações  em  situações  de  sinistro,

especialmente  no  que  tange  à  Responsabilidade  Civil  Facultativa  (RCF-V)  e  aos  Acidentes  Pessoais  de

Passageiros  (APP).  Caso  os  valores  de  cobertura  para  danos  materiais,  corporais  ou  morais  não  sejam

rigorosamente observados nos limites de R$ 200.000,00 e R$ 10.000,00, respectivamente, a Administração

poderia ser  acionada judicialmente  para  responder  por danos remanescentes.  Esse risco é  controlado pela
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exigência de que as importâncias seguradas sejam previamente definidas e compatíveis com o risco envolvido,

além do monitoramento constante do fiscal de contrato.  

4.8.4 No âmbito operacional, identifica-se o risco de falhas na assistência 24 horas e no suporte técnico, o que

comprometeria a mobilidade dos veículos e o socorro imediato em casos de pane ou sinistro. A ausência de

guincho com quilometragem livre ou a demora na entrega das apólices e cartões individuais (fixada em 15 dias)

são gargalos que podem dificultar a operação logística do Setor de Transportes. Tais riscos são atenuados pela

proibição expressa de subcontratação, garantindo que a seguradora execute o objeto diretamente e assuma a

responsabilidade por eventuais vícios ou defeitos na prestação do serviço. 

4.8.5 Por fim, a análise abrange riscos financeiros e administrativos, como a possível insolvência da contratada

ou a necessidade de expansão da frota segurada. A exigência de certidão negativa de falência e a previsão de

termos aditivos para acréscimos de até 25% garantem a estabilidade financeira da contratação e a flexibilidade

necessária para atender à demanda municipal. O processo de liquidação e pagamento, condicionado à correta

apresentação  de  apólices  e  boletos,  serve  como  mecanismo  final  de  controle  para  assegurar  que  a

Administração apenas remunere serviços efetivamente garantidos e em conformidade com o edital.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 O prazo de garantia contratual para os serviços prestados será de no mínimo 12 meses, contados a partir da

assinatura  do  contrato.  Durante  esse  período,  a  Contratada  deverá  garantir  o  cumprimento  de  todas  as

obrigações contratuais, incluindo a cobertura do seguro e o suporte necessário ao Contratante.

5.2  A Contratada  deverá  prestar auxílio técnico e administrativo ao Contratante para o acionamento de

eventuais sinistros. Além disso, a Contratada deverá fornecer novos orçamentos, caso necessário, com um

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para a devolutiva requisitada. A Contratada deverá estar disponível para

esclarecer dúvidas e oferecer suporte quanto à regularização de sinistros e ajustes necessários no contrato de

seguro.

5.3 Em caso de novas contratações, poderá ser formalizado um Termo Aditivo ao contrato original, que poderá

acrescentar até 25% na quantidade de itens inicialmente contratados. A Contratada deverá concordar com as

novas condições e ajustá-las de acordo com as necessidades do Contratante, sem prejuízo do cumprimento das

condições acordadas.

5.4 Em caso de sinistro, a Contratada deverá garantir a continuidade da cobertura contratual e o pagamento das

indenizações devidas ao Contratante. A Contratada se compromete a manter o suporte e garantir a eficácia do

seguro durante toda a vigência contratual, assegurando o cumprimento  das  obrigações  mesmo  após  a

ocorrência do sinistro.

5.5 Além do encaminhamento físico dos documentos necessários, a Contratada deverá enviar todas as apólices,

boletos e demais documentos pertinentes à contratação para o e-mail do setor de Transportes, conforme os

detalhes acordados anteriormente.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser  executado fielmente pelas partes,  de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei  nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total  ou

parcial.

6.2 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por fiscal formalmente designado por meio de

portaria,  competindo-lhe o acompanhamento técnico e administrativo da execução,  sob a  supervisão do

gestor do contrato, nos termos da legislação vigente, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. 

6.3  A periodicidade  das  fiscalizações será  sempre  na  entrega  dos  produtos.  Quando da  contratação de

serviços ficara a cargo do fiscal de contrato a escolha da frequência em que realizará as fiscalizações.

6.4 O fiscal de contrato fará o gerenciamento do contrato e o registro de todas as ocorrências relacionadas à sua

execução, descrevendo o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. Deverá,

ainda, responsabilizar-se pela emissão de notificações, advertências, comunicação de término de prazos com no

mínimo 30 (trinta) dias de antecedência, bem como pela solicitação e acompanhamento das correções a serem

realizadas pela contratada. Caberá também prestar informações ao gestor e a quem se fizer necessário, adotar

medidas para sanar irregularidades, desde que não ultrapassem sua competência, e solicitar, com no mínimo 30

(trinta) dias de antecedência, as prorrogações contratuais. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1 O critério de medição será realizado por unidade, ou seja, cada item ou serviço executado será medido e

contabilizado de acordo com a unidade estabelecida no contrato, conforme os produtos ou serviços entregues.

7.2 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela contratada. O Contratante efetuará o pagamento diretamente na conta bancária indicada, de

acordo com as condições acordadas no contrato.

7.3 O Contratante poderá realizar retenção ou glosa no pagamento, de forma proporcional à irregularidade

verificada no recebimento do objeto deste edital. Caso seja identificada alguma inconsistência, falha ou não

conformidade na entrega dos produtos ou serviços, o pagamento poderá ser retido até que a situação seja

regularizada ou ajustada conforme o contrato.

8. DO RECEBIMENTO

8.1  Os  serviços/bens  serão  recebidos  por  fiscal  de  contrato,  formalmente  designado,  podendo  haver  a

designação de mais  de um fiscal,  que terá(ão)  o prazo de até  7  (sete)  dias  consecutivos  para  concluir  a

verificação do cumprimento das exigências previstas no edital,  no termo de referência,  no contrato e nos

demais documentos que integram o processo. 
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8.2  O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do

contratado com a comprovação do recebimento das apólices a que se referem ao valor de contratação a ser

pago.

8.3 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

todo ou em parte, do seguro contrato e as apólices em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última medição de

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas pelos fiscais.

8.4 Cabe ao fiscal comunicar a empresa para que emita o boleto, com o valor exato dimensionado pela

fiscalização. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

9. LIQUIDAÇÃO

9.1 Recebido o boleto ou documento de cobrança equivalente, o setor competente dará o correto andamento

para a liquidação no prazo máximo de até 10 (dez) dias consecutivos.

9.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se o boleto apresentado expressa os elementos

necessários e essenciais do documento.

9.3 Havendo erro na apresentação do boleto, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, sem ônus à contratante.

10. DO PRAZO PARA O PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

10.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação

da despesa.

10.2 O preço acordado poderá ser reajustado com base na variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo).  

10.3 O primeiro reajuste poderá ocorrer após 1 ano (12 meses) de vigência.  

10.3.1 Após o primeiro reajuste, os novos ajustes ocorrerão a cada 12 meses, contados a partir da data do

último reajuste aplicado.  

10.4 Caso ocorra atraso no pagamento por parte da Administração, a atualização financeira será calculada com

base na variação do INPC/IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

11. FORMA DE PAGAMENTO

11.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta correntes

indicadas pelo Contratado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos após a entrega da nota fiscal. 
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11.2  A Contratante  se  compromete a  efetuar  o  pagamento  dentro  deste  prazo,  desde que  os  serviços  ou

produtos tenham sido entregues de acordo com as condições estabelecidas no contrato e com a documentação

fiscal correta.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

12.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: O fornecedor será selecionado por meio da

realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO e adjudicação POR ITEM, conforme justificativa constante no

Estudo Técnico Preliminar.

12.2 DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: Considerando a necessidade de instrução do processo licitatório

para contratação de seguro da frota veicular da Secretaria da Saúde, informa-se que foram realizadas diversas

tentativas de obtenção de propostas junto a seguradoras atuantes no mercado.

Entretanto, verifica-se que o segmento de seguro de frota veicular, especialmente no âmbito público, possui

número  restrito  de  empresas  que  atendem  às  especificidades  exigidas,  tais  como  cobertura  adequada,

capacidade operacional e interesse em contratar com a Administração Pública.

Ressalta-se  que,  apesar  dos  esforços  empreendidos,  incluindo  contatos  diretos  e  solicitações  formais  de

orçamento,  foram  obtidas  apenas  duas  propostas  válidas  até  o  momento.  Tal  circunstância  decorre,

principalmente, da baixa adesão de seguradoras a esse tipo de contratação, seja por critérios internos das

empresas, seja por análise de risco ou viabilidade comercial.

Dessa forma, justifica-se a apresentação de dois orçamentos, os quais refletem as condições atuais do mercado,

sendo suficientes para subsidiar a estimativa de preços e dar continuidade ao processo, em conformidade com

os princípios da eficiência e economicidade.

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

a) Cartão CNPJ;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade junto ao FGTS;

f)  Prova de inexistência de débitos trabalhistas perante a Justiça do Trabalho,  através da apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

14. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

14.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

14.2 A justificativa para a exigência de qualificação econômico-financeira, especificamente a apresentação de

certidão negativa de falência, fundamenta-se na necessidade de mitigar riscos financeiros e administrativos que

possam comprometer a proteção do patrimônio público. Como o seguro é um serviço contínuo e essencial para

o funcionamento das  atividades  da Secretaria  Municipal  de  Saúde,  a Administração busca garantir  que a

contratada  possua  estabilidade  financeira  para  honrar  indenizações  vultosas  —  como  os  R$  200.000,00

previstos  para  danos  materiais  e  corporais  — e  manter  a  cobertura  ininterrupta  durante  toda  a  vigência

contratual. Além disso, essa solidez é necessária para assegurar a execução direta do objeto e a capacidade de

suportar  eventuais  termos  aditivos  de  até  25% no  quantitativo  de  itens,  protegendo  o  Município  contra

prejuízos diretos ou ações judiciais por danos remanescentes.

15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

15.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 310.237,85   (  Trezentos e dez mil, duzentos e trinta e sete  

reais e oitenta e cinco centavos).   

15.2 A estimativa de valores para a presente contratação foi elaborada com a finalidade de mensurar, de forma

preliminar, o custo estimado da solução pretendida, visando avaliar sua viabilidade econômica, subsidiar o

planejamento da contratação e garantir a compatibilidade dos valores praticados com a realidade do mercado

securitário.

15.3 Para composição da estimativa, foram realizadas tentativas de obtenção de propostas comerciais junto a

diversas corretoras e seguradoras atuantes no segmento de seguros veiculares para frota pública. Contudo,

considerando as particularidades do objeto,  a complexidade operacional  e  as  dificuldades verificadas na

obtenção de cotações formais junto ao mercado, somente foi possível obter 02 (dois) orçamentos válidos

aptos à composição inicial da estimativa de preços.

15.4 A metodologia adotada observa os princípios da razoabilidade, economicidade, eficiência, motivação e

interesse público, estando devidamente documentada na planilha de estimativa de valores que acompanha o

presente  Estudo  Técnico  Preliminar,  assegurando  a  rastreabilidade,  transparência  e  integridade  das

informações utilizadas para composição do valor estimado da contratação. 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

a) Gestão/Unidade: 21021 - Fundo Municipal de Saúde - FMS 

b) Fonte de Recursos: 

16001 - 600 - Transf. do SUS - Bloco de Man. Ações  

16002 - 600 - Transf. do SUS - Bloco de Man. Ações 

c) Elemento de Despesa:

383 - 2 . 21021 . 10 . 301 . 102 . 2.201 . 0 . 339000 
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401 - 2 . 21021 . 10 . 301 . 103 . 2.203 . 0 . 339000  

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Chapecó/SC, 27 de Abril de 2026. 

Tamires Perego

Enfermeira RT Setor de Transportes

Matrícula 90521
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